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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima
Reitoria

PORTARIA Nº 5111/GAB-REITORIA/IFRR, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

Constitui  o  Comitê  Gestor  de  Segurança  da
Informação

A  REITORA  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Decreto  de  2  de  dezembro  de  2024,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  3  de
dezembro  de  2024,  Seção  2  e  conforme  estabelece  a  Resolução  685/2022  -
CONSUP/IFRR, de 20 de julho de 2022,

RESOLVE

Art. 1.º Constituir o Comitê Gestor de Segurança da Informação, a ser
composto pelos servidores abaixo relacionados:

SERVIDOR SIAPE CARGO/FUNÇÃO FUNÇÃO

Fábio Rodrigues dos
Santos 2045293 Presidentes da Comissão do CGSI. Presidente

Diogo Rocha Ferreira Maia 2051129 Diretor de Tecnologia do (IFRR) Membro

Adriene Silva do
Nascimento 1455212 Diretora de Governança e Gestão

de Riscos (DEGOV) Membro

Adnelson Jati batista 1374148 Pró-reitor de Desenvolvimento
Institucional Membro
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Aline Cavalcante Ferreira 710564 Pró-reitora de Ensino Membro

Emanuel Alves de Moura 670788 Pró-reitor de Administração Membro

Roseli Bernardo Silva dos
Santos 713402 Pró-reitora de Extensão Membro

Romildo Nicolau Alves 1815420 Pró-reitor de Pesquisa, Pós-
Graduação e Inovação Membro

Giovani Calerri dos Santos
Pena Junior 2109351 Diretor de Gestão de Pessoas Membro

Solange Almeida Santos 1259714 Representante da Dipead Membro

Ivânia Nascimento Ferreira
Carvalho 709212 Administrativo Secretária

Art.  2.º  Na  ausência  dos  gestores  titulares,  seus  substitutos  fixos
deverão  atuar  nos  trabalhos  do  CGSI.

Art. 3.º Ficam convalidados os atos praticados pela Comissão designada
pela PORTARIA Nº 2641/GAB-REITORIA/IFRR, de 16/08/2024.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogar a Portaria nº 2641/GAB-REITORIA/IFRR, de 16 de agosto
de 2024.
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